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. Nota N° 0285-2014-ACU-,PGF-PFE-INPI-COOAD-JCS-"2;8.
PROCESSO N° 52400.1221.19-20'14-37'
INTERESSADO: Presidência .

. ASSUNTO: Minuta de resolução que altera a logomarca oficial do INPI.

.
. . '.

Se~?r: Coordenador ~a COOAD,

' .
. . .. . -.

1.. , 'Trat~-)se de éxame de minuta, de resolução que altera, a composição visual da
, logomarcaoficialdo Instituto'Naciomil ~aP.ropriedade Indust!ial- INPI e disciplina seu Ú~? .

2. 'r "No mérito, 'o' Sr: Vi~e-P.residente, ho 'exércício da Presidêri'cia; encaminhou a::
• ~'- •• "r" . -- •••.. ' •.

,pre~ente Resolução com ênfasfnaque$tãoque envolve o art. 26, daLeino~.700/71,· que dispõe
sobre a oprigatoriedade da. utilização do ,símboio das' Armas Nacionais, mas' não. fala- sobre a '
. , ,. ~ "'. \ r I

. vedação'de sua utilizaçãoerri conjunto com outros sím,bolos; logótipos, etc .. , . , ..
i' . , ' ' " " ,,"

3.
"

expressa:

. •...

.. " ...

De fato, a 'redação do art 26, no caso, o inCiso X, da citada:Lei nO5.700/71 assim
' •• w ••• ' •• /, •

'~rt, 26,' É obrigatório o ~so 'dasAr~as Nacíonáis;..
.'r - No Palácio da PresidenCiada RepÜblica e na residenciado Presidente da,. .••.. .,. ~f - .• ;...

Repúb./ica; ,: ' , ... ' : / ' '..\ !J- Nos edifícios~sede dos Ministérios;, I

...
, 'ill - Nas C~sas do' Congresso Nacionai;

~.. '. ~ . 'I ~ .. ' " .. :

,IV - No Supremo Tribunal .Federal, 'nos Tribunais Superiores e ,nos, Tribunais
, "',Federais -de Refursos; ','.

':", I", ' . ~'.~ ., . "' . ,. ' • , J ,.':. 'I: .. ,\ , .v- Nos'ed'tficiO~5-secJédos poderes· executivo: legislativo e'judiciário dos Estados,
Territórios e Distrito Federal; . ,,' . "'.' . , ". " . = , .

, , " . ~ , .. J.". >: .!,.; I .!. " .
VI:. Nas PrefeituráseCâmaras Municipais';. !

..:. .' , "
t. ,,. ••

VII - Na',frontaria'9ós,'edifíCios/das reRartiçôes"públ'icas federais;
"

" ,
!'

•• ' • t

., VIII- Nos quartéis-das fôrças federais' de terra, mar e ar e das Policias, Militares;
nos seus armamentos e oem 'assim nas fortaleza~ e nos navios de guerra;

\ , '

I'

;- . ,

I'

/



, ,

I' , VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polfcias Militar s e
Corpos de Sombe'iras Militares, nos seus armamentos, bem como nas fortalezas
eilOs navios de'guerra;(Redaçáo dada pela Lei n° 8.421, de 1992) .

IX ~Na frontaria o"uno salão principal das escolas públicas;

, ',X - Nos papéis deexpédiente; nos convites e n~s publicações oficiais de "
nivel federal. ' ,/

"

4.' " Por definição, papéis de expediente são aqueles para.despacho oréIin~rio e
,\cotidiano de a;suntos ou negócios públicos ou paíi:iculares. 1
. (:" .

i ' .••

5., , ", O Decreto n° 80.739; d~l4 'de novembro de 1977, cópia às fls. 30, destes autos, "
regula o uso dos papéis de expediente e estabelece nosetiart. 3~ que nos mencionados· papéis e,
envelopes, figurarão unicam,ente: cqm emblema, às Arma.s Naciona~s, in vJrbis: '

;':'.\

. '). . ;- , ' \

'Art :3°'_ N~s ~ericionadospa'Péis~envelopés fig'urárão ~nicamente,
com 'emblema, ~s,A~mas Nacionais. ' '

~_<..•.l .' ..

/

•

,.
• , • :' '. , J

6. ',Nesse contexto" a redação do art.' 4° da Res9lÜçãoexaniinarida, ç:ompatibiliza-se
com a citada p;oibição do, ar1:.'3°do prefalado Decreto nO80.739/77: I' I,

\ . \ !' •.

) .~, . "...
,,7. "', Ocorre que c}iversas' instituições públicas tem ,produzido logotipos ê logomarcas

l' ',' .• ~

pr{>pria's,parade~tacar~m-senoseu âmbito,df~ atUaç~o e s~o necess*rios para seremdistin~idos '
entre tais entes OlIórgãóspúqiic~s"corno material'de divulgaçã9 e ,propaga?ãO eÍn sua área\de
compet~ncia, como, a:exemplo; o manual constante às fls. 32 usque 49, deste'sautos.J '. \....

,,'

, ,\",' ,

8." .' ,'Assim; seria desejável que.o INPItambém 'pro.~tizisse um manual de'padrónizaçãó ....
. da Comun'iéaçâo lris~itl!cional, como um. topo, ~ nãO.apep.ascuilla riormapai'aa utiljz~Ção de sua

logomai-ca:. ," '/" .,' , , ,_ . ,

,'1 , '/' '\' f. ..;..
. \'}:' , F' . I • ",' .

9. ;' , ,E jrnportant~, salientar;' posto' que' estamos, no, 'período~ eléitoral;, que há que
,observar-se.'o co~tid~',na- C~Üha de ConqutasVed~das aos, Agentes iPúblicos Federai~ é as
instruções e odenÚi'ções da Secretariá de Comunicação: da Presidência da Rep'ública ..:..Seccim/PR,

-. '.' \ '.
r~ferente . a n~o )utilização ',da marca e slogans do Governo' F:ede:al (Oficio-Circular" nO
J/2014/SEÇ]IXiSECGM-PR, de 20/03/14, às fls. ~9/24), bem ~omo, 'aquelas' contidas n~,
INSTRUÇA'O N0R!vf~TIV~ N° 6, DE 14 DE MARÇO DE2011: cópi,a às fÍs.25/30,dqs autos,
que dispõe s'obre;a suspensão da publicidade dos órgão,s,e'entidades do Poder Executivo"federal, ,
noperíodoe{eitoraÍ' de.2014; édá:out;~s providêncÜis.' ) ".. ' .': ,~ .,.": ' .' ;.' ," ". ~

, '.
", ,

'i

"

,I "e~pediente:', i~ ·Ricibn~i~Pri,beram'· da Língua Portuguesa [em lihha], 2dq8~2~13,
http://~.priberám:pt!dlpO!expe~iente[con~ultadoem'11';08·~201~4p
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http://~.priber�m:pt!dlpO!expe~iente[con~ultadoem'11';08�~201~4p
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. '

1O. Com relação, aos art. 4° e 5° definem, com clareza, a utilização espedfica as
....... ' ....

Armas Nacionais, no art .. 4°, e da logomarca do INPI, ,no art: ~o, sob tal aspecto, nenhuma'
, ' observação temoS a 'acrescer.. '

'lI. Nci que concem~ aos demais aspectos técnicos da referida ho'rma não são de nossa
competência adentrar, em tais ,particularidades razão péla qual~ conc1uí~os que' a" presente
Resolução 'atende a,legislação ~odieri1a e encontra-se apta à cq.ancela desta Procuradoria.

','. "

A.consideração superior.
) I

Rio de J,!neiro, lIde agos,to de2014. '
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"Julio C~sar Silva Corrêa
Prócura ar-Federal

Matr. 0449492.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0685/2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD-ALB-3.2.4

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.122119-2014-37

1. . f\cordo (;om a Nota N°, Q285-2014-AGU-PGF-PFE-INPI-COOAD-JCS-2.8,

acostada às'fls. 50/52, retro.

2. Ao Sr. Procurador-Chefe.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2014

ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DALUZ
Procurador Federal

Coordenador da COOAD
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUN~O AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - cép 20.090-050

Tel.: (21) 3037,3731/30:n-3208 -, Fax.: (21) 3037-3206

- 'Despacho N° 0743/2014_AGU/PGF/PFEIINPI/COOAD-MSM-3.2.3
. ,

\ " ' '

REFERENCIA: Processo N°. 52400.12211'9/2014-37

1. 'Estou ·de acordo com o DESPACHO ' N~
AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD~ALB-3.2.4, .. finhadô . 'pelo Procurador Federal
Balloussier Ancorada Luz,.ÇoOrdenador da COOAD desta Procuradoria. ,

0685/2014-
André Luís

,~. '"

.2. À Presidência .
) "

Rio de Janeiro,. 29 de outubro:de 2014.

, 'l' .. : ..... \ fê'/1
.. "'. À-M';;;:-SOd· Maia .
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Procurador-Chefe
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